LEI Nº 2.744, DE 10 DE AGOSTO DE 2007

Institui o Programa de oficialização da LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais e  de apoio aos surdos, no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a  seguinte Lei:

Art. 1.º  -  Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa de Oficialização da LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais e dos demais recursos de expressão a ela associados, como meio de comunicação objetiva e de uso corrente.

Parágrafo único – Compreende-se como Língua Brasileira de Sinais o meio de comunicação de natureza visual – gestual, com estrutura gramatical própria, oriunda de comunidade de pessoas surdas do Brasil, sendo a forma de expressão e língua natural do grupo cultural dos surdos e dos portadores de deficiência auditiva.

Art. 2.º –  Fica criado, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa de Apoio aos Surdos com o objetivo de implementar políticas públicas de inclusão social visando o fortalecimento da identidade cultural, e o desenvolvimento de uma rica convivência na família e nas demais relações sociais, através da troca de experiências, na escola, no trabalho, no lazer, no esporte e em todas as atividades relacionais do surdo e portador de deficiência auditiva.

Art. 3.º – Será garantida às pessoas surdas, em todas as etapas e modalidades da educação básica, na rede pública municipal de ensino, a oferta da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, na condição de língua nativa das pessoas surdas. 

Art. 4.º - Através do Programa de Apoio ao Surdo – PAS, o Município de Timóteo poderá executar projetos de capacitação de professores visando sua habilitação à interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS),  assim  como  proporcionar  às  famílias  de  pessoas  surdas  treinamento em interpretação da LIBRAS.

Art. 5.º – Fica assegurado aos surdos o direito à informação e ao atendimento em todos os setores da Administração Pública Municipal, direta e indireta, por servidor em condições de comunicar-se através da LIBRAS.   

§ 1º – O Poder Executivo do Município fica autorizado a  colocar em cada setor de atendimento ao público, em especial, nas áreas de saúde, educação e serviços urbanos, um servidor habilitado à interpretação da Língua de Sinais ( LIBRAS), utilizada como meio de comunicação pelos surdos e portadores de necessidades especiais relativas ao aparelho auditivo.

§ 2.º – Para os efeitos desta lei, entende-se como intérprete de LIBRAS, pessoa ouvinte que interpreta para os surdos uma comunicação falada usando a língua dos sinais e vice-versa.

Art. 6.º – Para efetivar o disposto nesta lei o Poder Executivo poderá estabelecer convênios com entidades públicas ou privadas que atuem no atendimento dos surdos.

Art. 7.º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 8.º – O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60 dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 9.º –  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.585, de 08 de agosto de 2005.

Art. 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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